
 

 

 

 

 

 

 

 

  

 
“A REVISÃO DO NOSSO ESTATUTO DE CARREIRA” 

O Estatuto da Carreira (ECD) é primordial para a Profissão Docente! 
Defendê-lo e melhorá-lo é uma prioridade. 

 

      

 
 
 
 
 
 

 
 JUSTIFICAÇÃO DE FALTAS  

 

 
JUSTIFICAÇÃO DE FALTAS  

Ao abrigo da Lei do Trabalho em Funções Públicas (Lei n.º 35/2014, de 20 de junho). 

Crédito horário de 15 horas letivas por ano a gerir pelo próprio. Não tem qualquer efeito, 

exceto estatístico. 
 

 

FEVEREIRO 2025 
                       
                     10 de fevereiro 

10:00 horas - AE de Mértola 
 

20 de fevereiro 

10:00 horas - AE de Moura 
 

11 de fevereiro 

          10:00 horas - AE de Aljustrel 

   15:00 horas - AE de Ferreira do Alentejo 

   
24 de fevereiro  

10:00 horas - AE de S. Teotónio 

15:00 horas - AE de Odemira 

 

12 de fevereiro 
10:00 horas - AE N.º 2 de Beja 

(EB2,3 Mário Beirão) 
 

25 de fevereiro    

10:00 horas - AE de Sabóia 
10:00 horas - AE de Vidigueira  

13 de fevereiro 

10:00 horas - AE de Castro Verde 

15:00 horas - AE de Almodôvar 
 
 

26 de fevereiro 

10:00 horas - AE N.º 2 de Serpa 

10:00 horas - AE N.º 1 de Serpa  

(EB2,3 de Pias) 
 

17 de fevereiro 

10:00 horas - AE de Alvito 

15:00 horas - AE de Cuba 

 
27 de fevereiro  

10:00 horas - AE de Amareleja 

15:00 horas - AE de Barrancos 
 

18 de fevereiro 

10:00 horas - AE de Ourique 
15:00 horas - AE de Colos 
 

28 de fevereiro 

10:00 horas - AE de V. N. Milfontes 
 

 
19 de fevereiro 

10:00 horas - AE N.º 1 de Beja  
(EB2,3 Sta. Maria) 

  

Assuntos a tratar: 

1.  Negociações em curso: 

• estrutura, remunerações 

e avaliação, horários e 

outras condições de 

trabalho; 

• ingresso na profissão 

e aposentação 

• requisitos de acesso à 

formação, direitos e deveres. 

2. Propostas apresentadas e a 

apresentar pela FENPROF 

3. Questões de ordem geral 

importantes: 

•  A afirmação da Escola 

Pública, direção e gestão das 

escolas, municipalização, 

reivindicações do âmbito 

da Administração Pública. 

4. Intervenção e luta dos/as 

professores/as e educadores/as 

5. Eleição do(a) delegado(a) 

sindical; 
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Reuniões Sindicais 
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